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MOÇÃO CONGRATULATÓRIA Nº 092/2018 

 

 

Excelentíssimo Senhor  

Adair Otaviano de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Divinópolis 

 

 

O Vereador que o presente subscreve, nos termos regimentais, requer de Vossa Excelência, 

depois de ouvido o Soberano Plenário, que seja entregue uma Moção Congratulatória a servidora 

pública de Divinópolis, Luciana Santos, em reconhecimento pela sua reeleição em 2018 como 

Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Municipais de Divinópolis e Região Centro-Oeste – 

Sintram. 

 

Justificativa 

 

 Luciana Santos nasceu em 4 de julho de 1973, em Divinópolis. É filha de Levi Moreira e Zilda 

Ribeiro dos Santos. Luciana é bacharel em Direito e graduanda em Gestão Pública. Atualmente é 

Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Municipais de Divinópolis e Região Centro-Oeste – 

Sintram. 

 Em 12 de dezembro de 1996, por concurso, entrou no serviço público municipal, no cargo de 

Atendente de Consultório Dentário. Chegou ao Sintram, no cargo de Secretária Geral em 2002, e em 

2015, por seu espírito guerreiro e combativo e pela ideologia de luta em defesa do funcionalismo, foi 

eleita presidente do Sindicato para o seu primeiro mandato. Em 2016, sob o comando de Luciana 

Santos, os servidores municipais realizaram a maior greve da categoria, lutando pela manutenção dos 

direitos salariais. A greve durou 38 dias e foi a mais longa da história da Prefeitura de Divinópolis. 

Em agosto de 2017, foi eleita Secretaria Geral da Nova Central Sindical dos Trabalhadores, composta 

por 5 Confederações, 82 federações, 1078 sindicatos e cerca de 10 milhões de trabalhadores em todo 

o país. Em 2018, Luciana Santos foi reconduzida a Presidência do Sintram. Foi reeleita com 1301 

votos, mais de 64% dos votos válidos. O segundo mandato começa em janeiro de 2019 e vai até 

dezembro de 2022. 

Divinópolis, 22 de agosto de 2018 

 

 

VEREADOR EDSON SOUSA 


